
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 036/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela 

Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, 

destinados à manutenção de diversas Secretarias 

Municipais, e dá outras providências. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 

de dezembro de 2021, no montante de R$ 2.428.000,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e 

oito mil reais), destinados à manutenção de diversas Secretarias Municipais, conforme as 

seguintes classificações orçamentárias: 
 

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
      

                  
 

141 15.452.0003.3043.0000 Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos 
 

790.500,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            
                  

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
      

                  
 

141 15.452.0003.3043.0000 Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos 
 

800.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            
                  

 
158 15.452.0003.3046.0000 Manutenção dos logradouros públicos do municipio 

 
300.000,00 

  
  

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

F.R.: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

                  

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
      

                  
 

194 12.361.0002.3052.0000 Reforma de Prédios Escolares 
 

100.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
220 000 

 
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

        
                  

02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
      

                  
 

243 12.365.0002.3118.0000 Reforma e Ampliação da rede de Prédios Escolares da Educação Infantil 
 

100.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
212 000 

 
EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 

        
                  

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA 
      

                  
 

384 13.392.0008.3035.0000 Execução e apoio ao Desenvolvimento Cultural 
 

180.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 
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02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 
      

                  
 

497 04.122.0007.3088.0000 Manutenção da Secretaria de Segurança, Trânsito e Tecnologia 
 

27.500,00 
  

  
3.3.90.36.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            
                  

 
503 04.122.0007.3088.0000 Manutenção da Secretaria de Segurança, Trânsito e Tecnologia 

 
130.000,00 

  
  

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  

F.R.: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

 

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares descritos no 

artigo 1º, na quantia de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), serão cobertos com 

recursos provenientes de superávit financeiro. 
 

 

Art. 3º Os créditos adicionais suplementares descritos no 
artigo 1º, na quantia de R$ 1.328.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil reais), serão 
cobertos com recursos provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

       

 
196 12.361.0002.3052.0000 Reforma de Prédios Escolares 

 
-115.000,00 

   
  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

220 000 
 

ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
        

                  

02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
       

 
214 12.365.0002.3029.0000 Promoção do Ensino em Creche 

 
-200.000,00 

   
  

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

212 000 
 

EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
        

                  

                  

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 
       

 
413 23.695.0013.3096.0000 Realização da Feira do Bordado 

 
-863.000,00 

   
  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

                  

                  

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 
       

 
494 04.122.0007.3088.0000 Manutenção da Secretaria de Segurança, Trânsito e Tecnologia 

 
-130.000,00 

   
  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

                  

 
498 04.122.0007.3088.0000 Manutenção da Secretaria de Segurança, Trânsito e Tecnologia 

 
-20.000,00 

   
  

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

450 000 
 

TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 
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Art. 4º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, referente ao exercício 

programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 
I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$ 

65.066.525,30 (sessenta e cinco milhões, sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos), com redução de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

 
II) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial previsto em 

R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais 

e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 1.890.500,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil e 

quinhentos reais). 

 
III) Programa 0007 denominado Segurança Pública e Trânsito, com valor inicial previsto em R$ 

7.996.207,00 (sete milhões, novecentos e noventa e seis mil, duzentos e sete reais), com acréscimo de 

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 

IV) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial 

previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com acréscimo de 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente 

ao exercício programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$ 

65.066.525,30 (sessenta e cinco milhões, sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

centavos), com redução de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
 

II) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial previsto em 

R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais 

e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 1.890.500,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil e 

quinhentos reais). 
 

III) Programa 0007 denominado Segurança Pública e Trânsito, com valor inicial previsto em R$ 

7.996.207,00 (sete milhões, novecentos e noventa e seis mil, duzentos e sete reais), com acréscimo de 

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 

IV) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial 

previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com acréscimo de 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 25 de abril de 2022. 

 

Ibitinga, 28 de abril de 2022. 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 036/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

suplementares ao orçamento vigente. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.428.000,00, destinados à manutenção de diversas Secretarias 

Municipais, sendo divididos da seguinte forma: 

a) R$ 300.000,00 para realização de intervenções urbanísticas e paisagísticas nas principais vias 

de acesso do município.  

b) R$ 200.000,00 destinados para a elaboração de serviços projetos para adequações no que diz 

respeito ao corpo de bombeiros, além da realização de serviços de manutenção nas escolas da 

rede municipal de ensino. 

c) R$ 180.000,00 destinados para a organização e realização de comemorações para o 

aniversário da cidade no dia 04 de julho. 

d) R$ 1.590.500,00 referente à renovação dos serviços de coleta de lixo do município. 

e) R$ 27.500,00 referente à renovação do aluguel do prédio onde encontra-se a casa do cidadão 

e Poupatempo. 

f) R$ 130.000,00 destinados à aquisição de rádios para a Guarda Municipal. 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre 

o assunto. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 02/05/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br, permitindo maior participação 

popular. Foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 036/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir 

créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 

27 de dezembro de 2021, destinados à manutenção de diversas Secretarias Municipais, e dá outras 

providências. PROJETO DE LEI Nº 037/2022 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, destinados a suprir dotações 

orçamentarias insuficientes, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2022 - Dispõe sobre criação de Referência Salarial 

na estrutura de salários do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal da Estancia Turística de 

Ibitinga, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2022  - Altera a Lei Complementar nº 191, de 19 de 

junho de 2019.. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 

 

 

 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 6
0/

20
22

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

34
3/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
2/

05
/2

02
2 

17
:2

5:
05

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ris

tin
a 

M
ar

ia
 K

al
il 

Ar
an

te
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

41
A-

9E
3E

-3
50

E-
A1

0A
.

Pag. 5/6

http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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